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Altera a f orma de 
créditos tributários 
outras providências . 

indexação monetária de 
e não tributários e dá 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmar a Municipal aprova e ele sanciona e p romulga a 
seguinte lei : 

Art . 1°. Os valores expressos em quantitativos 
de Unidade Fiscal de Referência UFIR, constantes da legislação 
vigente , ficam automaticamente , convertidos em Real - R$ , com base 
no valor daquela fixado para 1° de janeiro de 2000, correspondente a 
R$ 1 , 0641 (hum real e seiscentos e quarenta e um décimos de 
milésimos) . 

§ 1° . Aos lançamentos já efetuados em Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR e com data de vencimento fixada pos terior 
à vigência desta lei, aplica-se a mesma fórmula prevista no caput 
deste artigo, na data do efetivo pagamento. 

§ 2° . Os valores convertidos em reais , nos 
termos deste artigo, serão atualizados monetariamente em 1° de 
janeiro de cada ano , a partir de 2001 , com base na variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - I .N.P. C., apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - I.B.G . E., relativa aos meses 
de janeiro a dezembro do ano anterior e assim mantidas para todo o 
exercício fiscal . 

§ 3° . Excepcionalmente, para fin s de 
constituição dos créditos relativos ao Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU e a Taxas de Serviços Públ icos do exercício de 2001 , os 
valores serão atualizados monetariamente com base na variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor I . N. P . C., do Ins tituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - I . B. G. E., relativa aos meses 
de janeiro a novembr o de 2000 , e assim mantidos para todo o exercício 
fiscal de 200 1. 

§ 4 o . Para fins de consti tuição 
relativos ao Imposto Predial e Territorial Urba no - IP 
Serviços Públicos , do exercí cio de 2002, os valores se 
monetariamente com base na variação do Índice Nacion 
Consumidor I . N. P . C., do Instituto Brasileiro 
Estatística I . B . G. E. , relativa ao per iodo 
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compreendendo de dezembro de 2000 até novembro de 2001 , para todo o 
exercício fiscal de 2002, e ass im sucessivamente para os exercícios 
subseqüentes. 

Art. 2° . A partir de 1° de janeiro de 2001 , no 
caso de pagamento em atraso de créditos tri butários de qualquer 
natureza, deverá ser aplicada mensalmente a atualização monetária com 
base na variação mensal acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor I.N . P.C., do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística I.B.G . E . , até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento. 

Parágrafo un~co. A divulgação do índice 
monetário referido nesta lei, dar- se-á mensalmente, por portaria do 
Secretário Municipal da Fazenda . 

Ar t. 3° . Esta lei vincula todos os órgãos da 
Administração Pública que praticam atos de lançamentos de tributos, 
multas , rendas ou de constituição de outros créditos tributários 
constantes da legislação municipal . 

Art . 4 o. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário , especialmente 
o artigo 1° da Lei n° 4786 , de 29 de dezembro de 1995 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
19 de dezembro de 2000. 
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Regi s trada na Di visã o de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil . 

Divisão e At os 

PI 0800 57 - 9/00 . 


